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"DISPÔE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO LIMITE PARA 

ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe ío ram conferid as pela Lei Organlca Municipa l, faz saber que a 

c amoro Munici pal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 111 Esta Lei dispõe sobre a ampliação do limite pra abertura de créditos 

suplementares durante execução do Orçamento Municipal do Exercício de 2013 e 

altera a redação do § 32 do art. 62 da Lei Municipal n!! 2.726, de 28 de dezembro de 

2012. 

Art. 22 Fica autorizado a ampliação do limite de abertura de créditos 

suplementares previsto na Lei Orçamentária Municipal do presente exercício no 

montante de 60,00% (sessenta por cento) do valor da despesa autorizada, para suprir 

Insuficiências de sa ldos de dotações orçamentárias do orçamento vigente. 

Art. 311 O§ 30 do art. 6!2 da Lei Municipal n!! 2.726, de 28 de dezembro de 

2012, passa a vigorar com a seguinte redação. 

§ 3Sl Suplementar as dotações orçamentárias em até 60% (sessenta por 

cento) do valor tota l do orçamento da despesa, utilizando como fontes de recursos os 

valores provenientes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou 

crédito adicionais. 

Art. 41i A partir da publicação desta lei, t odos os decretos que envolverem 

suplementações ao orçamento de 2013, provenientes de anulação total ou parcial de 

dotações ou de créditos adicionais deverão ser encaminhados à Câmara Municipal no 
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Art . 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e tr~s dias do mês de dezembro 

de 2013. 

Registrada e publicada cm 
23 de dezembro de 2013. 

< 

A DON IA 

~ 

( JOS~ DE 

Prcf c/ 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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AOONIAS MENEGÍDIO DA S/l. VA . 
Scc:rctúrio 1\/1111ic:ipo/ de Ad111inistmçcio e 
Finanças. por no111L·aç<lo 11a fum1a do Lei. 

C E R T I F I C A. tc:r sidu afi:wdo, "" ""'" il1/i'a. nn A/11ral dn Pn:/L·ltura 1\/11nic:ipal de 
/Jalxo C 11a11d11 - ES. a Lei n" 2.71J5/2013. de 23 de de=embru de 201 3. que "dispric snhre a 
a111pliaçc70 do limite para ubert11ru ri<-· crédltCIS s11µ1C!111e111ares ", nos termos do disposto 1w 

Ar!. 1)(), inciso JJ, do Lei J\11111iclpa/ 11 " 1380. de! 05 de ahril de I f)f)() l.EJ OIU.iANJCA 
A IUN /( 'f / 1A /,. 

Baixo Glllmdu (ES) . 23 dL' de:e111hro dl' 2013. 

Secretário A/1111iciprtl '1<:...:...I 11i11i,\·trru;rin e Fi11u11ças 


